
PREFEITURA MUNICIPAL OE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº. 1.478/98 

"CONCED.E LICENÇA PARA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL PAl{TICJPAR no 
CONGRESSO MUNDlAL UH. J~DtJCAÇÃO ESPECIAL, 
QlJE S.ERÁ R.F.A.LI1.iAUO EM C'l114A. ~Jc;M QlJAl~QUl~H 
ÔNUS PARA O MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREJi'EITO MUNICIPAL DE l\1UNIZ FREIRE. Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal apr·ffvou e sancfon;l a ~e~uink 

.Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori7.:tdo a licenciar-se de stm cargo, por 

um período de dez (1 O) dias, ou seja de 11 de junho a 21 de junho de 1998, a fim de que possa 

representar o Municipio de M~1niz Freire- ES., no Congresim Mundial de Educação Especial, que 

será realizado em Cuba, sem quaisquer ônus para o Muni.cipio, consoante dispõe o nrt. 28, iuciso 

V c/c art. 65, inciso 1, da Lei Orgânica do Municipio de Muniz Freire. 

Art. 2º - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire-ES, 22 de maio de 1998 

' RENATO , . J5l'lMAGUlLAR 

ICIPAL 
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